
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.862

Piracicaba,  22 de setembro de 2020

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 18.436, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera o Decreto nº 15.054/2013 que “aprova o Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei Complementar nº 
221/08 e revoga o Decreto nº 5.481/91”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições,

D E C R E T A

 Art. 1º O § 2º do art. 7º do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Saúde, parte integrante do Decreto nº 15.054, de 15 de março de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ...
...
§ 2º Não poderão representar a categoria de usuários pessoas que dete-
nham cargo de confiança ou funções gratificadas no Poder Executivo e 
assessores do Poder Legislativo, representação do Poder Judiciário e do 
Ministério Público.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 18.437, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.
Introduz alterações ao Decreto nº 18.040/2019 que “declara de interesse 
social as unidades habitacionais do “Condomínio Residencial Multifamiliar 
Vertical”, a ser implantado em gleba localizada na Rua Antonio de Toledo, 
s/n, bairro Pompéia, neste Município, identificada na matrícula n° 1.588 do 
2° CRI, constante do Processo Administrativo nº 185.600/2018.”

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º No art. 1º do Decreto nº 18.040, de 03 de outubro de 2019, onde se lê: 

“FORCASA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.”,

Leia-se: 

“42 SP PIRA ANTONIO DE TOLEDO INCORPORADORA SPE LTDA.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de setembro de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente da EMDHAP - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 18.439, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 550,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.352, de 13 de dezembro 
de 2019, e o art. 17 da Lei nº 9.243, de 27 de setembro de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos suplementares, até o limite 
de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de acordo com o 
art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 
165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais), tendo a seguinte classificação orçamentária:
1) 14 14711 10.301.0010.2495 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 550,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo caput deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso 
II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 18 de setembro de 2020.
  

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 40/2020

Objeto: Execução de obras de drenagem de águas pluviais no Bairro São Judas. 

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR 
INFRATECH ENGENHARIA LTDA R$ 152.961,15

Piracicaba, 18 de setembro de 2020.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 355/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
em saúde.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/10/2020, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/10/2020, às 09h00.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini

Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 356/2020

OBJETO: Aquisição de Dieta Enteral – COVID 19
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/10/2020 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/10/2020 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Divisão de Compras

Chefe

 PREGÃO ELETRÔNICO nº 357/2020

OBJETO: Aquisição de uniformes  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/10/2020 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/10/2020 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 21 de setembro de 2020

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 358/2020

OBJETO: Disponibilização de vaga em clínica para dependente químico, 
sexo feminino, adolescente (menor de 18 anos), com transtorno decorrente 
do uso problemático de substâncias psicoativas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/10/2020, às 08 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/10/2020, às 09 horas.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 359/2020

OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios de Informática
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/10/2020 às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/10/2020 às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Divisão de Compras

Chefe

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso 
Público do Edital nº 03/2019, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, em 
regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) 
desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:
  
CLASSIFICAÇÃO NOME  
2º PCD  LUCIENE FRANCO DE ALMEIDA

Piracicaba, Segunda-feira, 21 de Setembro de 2020

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração
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Conteúdo
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades e, demais interessados. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada  
diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue 156 - Serviço de Informação à População.

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 03/2019, no cargo de ESCRITURARIO, em regime ESTATU-
TÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) 
pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - (fica(m) caracterizada(s) a(s) 
desistência(s), por iniciativa própria), conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME  
29º G  ROSEMEIRE BONSE BOTTENE

Piracicaba, Segunda-feira, 21 de Setembro de 2020

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 02/2017, no cargo de ORIENTADOR DE ALUNOS, em regime CLT, 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte 
motivo: Não ter comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME  

21º A  DEVAIR APARECIDO FAUSTINO
111º G CANDIDA FERNANDA SAMPAIO MATTOS
112º G ADRIANA SOLANGE FRIAS

Piracicaba, Segunda-feira, 21 de Setembro de 2020

Evandro Souza Evangelista
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2020

Republicado o expediente do dia 31 de janeiro de 2020 e publicado em 
DOM de 03 de fevereiro de 2020, por conter incorreções conforme segue:

Onde se lê: 
-NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o(a) Sr.(a). 
MARIANA DE SOUZA CAMPOS, RG 04.579.237-7, para exercer o cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referência 10 – D, 
sujeito a estágio probatório, cargo criado pela Leis Municipais nº 5236/2002 
e 9174/2019, junto à Secretaria Municipal de Educação.

Leia-se: 
-NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso I, da Lei Municipal 
nº 1972/72 e em razão de aprovação em Concurso Público, o(a) Sr.(a). 
MARIANA DE SOUZA CAMPOS, RG 45.792.377-5, para exercer o cargo 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referência 10 – D, 
sujeito a estágio probatório, cargo criado pela Leis Municipais nº 5236/2002 
e 9174/2019, junto à Secretaria Municipal de Educação.

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2020

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

Deferido  nos termos do artigo 3º, §, IV, c/cdecreto municipal16618/2016, 
da Lei Municipal 5619/2005.
CARLOS AIRTON DE OLIVEIRA SOUZA, nº funcional 130286, GUARDA 
CIVIL CL 2 -ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, a partir de 17/09/2020, Protocolo nº 121.292/2020
MARCELO REGINALDO DA CRUZ, nº funcional 122397, GUARDA CIVIL CL 
1-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 16/09/2020, Protocolo nº 120.362/2020
ROSANA MARIA BARBOZA ANGELI, nº funcional 139339, AGENTE DE 
OPERAÇÃO TRANSITO E TRANSPORTE-CLT, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS, a partir de 14/09/2020, 
Protocolo nº 120.115/2020
VANESSA LOMAZINI DE ASSIS, nº funcional 220876, GUARDA CIVIL CL 2 
-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
a partir de 12/09/2020, Protocolo nº 120.171/2020
WALTER LUIZ VASCONCELOS DE ALMEIDA, nº funcional 214124, AUXI-
LIAR DE AÇÃO EDUCATIVA-CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 14/09/2020, Protocolo nº 121.660/2020

LICENÇA NOJO

Deferido  nos termos do artigo 320, parágrafo 3º, da CLT.
ANSELMA REGINA BELLATO GIMENEZ, nº funcional 156153, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 08/09/2020, Protocolo nº 120.194/2020
Deferido  nos termos do artigo 66, item III, da Lei Municipal 1972/72.
EDERSON LUIS SILVA, nº funcional 158824, TÉCNICO DE ENFERMAGEM-
-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 
16/09/2020, Protocolo nº 120.907/2020
Deferido  nos termos do artigo 320, parágrafo 3º, da CLT.
ELOISA DE TOLEDO CRUZ, nº funcional 197549, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 02/09/2020, Protocolo nº 119.698/2020

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE

Deferido  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal 7000/2011.
JENNIFER DOS SANTOS QUILLES, nº funcional 199776, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 26/12/2020, Protocolo nº 121.455/2020
THAIS FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA PICOLI, nº funcional 157393, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 11/01/2021, Protocolo nº 157.393/2020
VIVIAN SIMÕES LIBARDI, nº funcional 215465, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL CLT, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
partir de 12/01/2021, Protocolo nº 121.456/2020

Piracicaba, 22 de Setembro de 2020

EVANDRO SOUZA EVANGELISTA
Secretario Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 303/2020

Objeto: Registro de preços para fornecimento de ração para gatos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) 
seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO ARREMATADO

1 CATSARA PETSHOP LTDA R$           8,45

Piracicaba, 17 de setembro de 2020

José Otávio Machado Menten
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 287/2020

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de material de higiene pessoal.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito a favor da(s) 
seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor unitário 

01 Indústria Becker Ltda R$  4,69

02 Flash Comércio de Produtos de Higiene Eireli R$  8,47

03 Licit Rib Comercio Atacadista e Varejista 
LTDA - EPP R$ 11,00

Piracicaba, 18 de setembro de 2020.

Ângela Maria Cassavia Jorge Correa
Secretária Municipal de Educação
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PIRACICABA, terça-feira, 22 de setembro de 2020

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 150 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para 
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento Específico n° 87.936/2019.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independentemente de prévio depósito, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de setembro de 2020

CONTRIBUINTE:
HDX OLEODINÂMICA EIRELI
AVENIDA DONA JANE CONCEIÇÃO, 1792–BAIRRO PAULISTA – PIRACICABA/SP
CEP 13401-110 – CNPJ 02.192.153/0001-03 – CPD 618018

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 151/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de  Inscrição n° 149.753/2013 
e Processo Administrativo de Levantamento Específico nº 103.228/2019.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de setembro de 2020

CONTRIBUINTE:   
GEVERSON ALVES DE FARIAS
RUA OLIVIERO PORTA, 155 – SANTA TEREZINHA – PIRACICABA/SP
CEP: 13408-034 – CPD: 629665 CNPJ: 17.446.848/0001-41

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  152/2020

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto Sobre Serviços – ISS incidente sobre a 
construção, reforma, ampliação ou demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão de Re-
gularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei 
Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo relacionados, 
ficando os mesmos convocados a comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, 
de 28/11/2008, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à 
correção monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quinza) dias acarretará na inscrição do débito 
respectivo junto a Dívida ativa do Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar 
No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Setembro de 2020

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO
84626/2020 ALEX HENRIQUE CORREA BOER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
158632/2019 ALEXANDRE LIBERATO PUGA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16532/2015 ANDERSON DE ASSIS ARTHUR EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96995/2020 CRISTIANE HILLBRUNER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
25659/2018 CRISTIANO CELSO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
74965/2020 DIEGO CARLOS DE SOUZA RESENDE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
20223/2020 GABRIEL SOUZA DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
165067/2019 JOÃO BATISTA SOARES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
106994/2020 LEONARDO FERNANDO PEZZATTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
194622/2019 LUCAS MACIEL BATILANI PRESOTTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
165066/2019 LUIS EDUARDO FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
162378/2019 MARCELO HENRIQUE BEGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
77369/2020 MARCO FELIPE PEREIRA BARBOSA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
83648/2020 MARCOS MENDES DE PONTES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
73156/2020 MARIA ISABEL TOALINE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
24146/2020 MARIA REGINA MATTOS OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
84628/2020 MATHEUS GAMA RIBEIRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
77275/2020 PAULO SERGIO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
83647/2020 PRISCILA PIRES PEREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
87794/2019 ROBERTO CRUZ PETROCELLI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
105582/2020 ROSIVANIA MARIA DE BARROS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
27199/2019 SEBASTIÃO PAULO DETONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
84622/2020 SIDNEIA OLIVEIRA CAMARGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
91756/2020 SILVANA CRISTINA MARQUES  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
73590/2020 WILTON PROENÇA NENE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
77371/2020 WYLLIANE JESSICA ARAUJO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2020

PROCESSO Nº 68.991/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de ferramentas

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 04 Peça Chave válvula descarga - compatível pra válvula hydra/docol. R$ 200,00 R$ 800,00

03 11 Peça Alicate de pressão 10” com mordente curvo R$ 42,00 R$ 462,00

05 30 Peça Chave de Fenda 3/16” X 8” Sob Norma: ABNT NBR 14985 R$ 8,58 R$ 257,40

11 20 Unid. Colher de Pedreiro 8”, lâmina em aço 1,2mm, canto reto R$ 18,95 R$ 379,00

13 20 Peça

Serrote com Lâmina em aço alto carbono temperado e lixado. Cabo 
de madeira ergonômico e envernizado. Dentes travados, com tripla 
fiação e com têmpera por indução. 7 dentes por polegada. Proteção 
plástica para os dentes. Tamanho: 24”

R$ 63,00 R$ 1.260,00

15 20 Peça
Trena profissional fita de aço, gancho magnético, corpo em ABS com 
proteção emborrachada, comprimento 5 m, dobra da fita até 2,5 m

R$ 13,98 R$ 279,60

Itens 01, 03, 05, 11, 13 e 15 – Marfex Lopes Comércio de Materiais Para Construção Ltda - ME.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  12/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo 
relacionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades Indus-
triais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados 
a sua Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento da Inscrição Municipal, pela forma 
EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

                                                                    Piracicaba, 22 de setembro de 2020.

CONTRIBUINTE                                                                                     PROCESSO Nº
SEGAL & CIA LTDA  20347/1981
SERGIO DE ALMEIDA PIRACICABA ME 3734/1989
LANCHONETE DO FABIO LTDA ME  12887/1994
ISRAEL MELOTO DE SOUZA 1052/1995
PERISSINOTO E VALERIO LTDA ME 33434/2010
MARIA DE LURDES SANTOS 29522/2012
MARLENE GEORGETTE CURY ABBAS CASSAB 42297/2012
LEANDRO APARECIDO PASSUELO 82233/2012
SALMAZZI & SALMAZZI LTDA  113491/2012
KELLY REGINA ALVES CAPUTO 77741/2013
MARINA DIEHL DAMASIO 123431/2013
MICHELLE DE OLIVEIRA CZARNECKI 183467/2013
PAOLA CRISTINA DE SOUZA LEITE 20782/2014
JULIANA SEGREDO 60661/2014
RAFAEL CHIEREGATTO 98529/2014
JULIANA APARECIDA CAFACCIO 106050/2014
ELISABETE RIBEIRO LUPIANHES 158105/2014
MARIO JOSE DA SILVA ROMERO 165567/2014
ILENIR FATIMA GARCIA FRANCELINO 169760/2014
RICARDO ANTONIO DE CAMARGO 147767/2015
DEYVIS DE SOUZA CURSINO 140409/2016
JOÃO PAULO DE ARAUO SILVA 147751/2016
LUIS RICARDO MEDINO 166820/2016

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 149 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, para que 
no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para 
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 87.768/2.020, 
de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 20/07/2020: Notificação de 
Lançamento No. 72.148 (fls. 17ª18) e Auto de Infração No. 74.320 (fls. 19ª20)
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de Setembro de 2.020

CONTRIBUINTE: 
PRISCA CONSULTORIA LTDA
RUA DOM PEDRO I, 1427 – CIDADE ALTA - PIRACICABA/SP 
CEP 13.419-200 - CNPJ 02.102.372/0001-54 - CPD 604689
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Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Requerente: Prefeitura Municipal de Piracicaba
Proprietários: Beatriz Aparecida Maygton Nobrega
Assunto: Cadastro de Imóvel
Protocolo: 16689/2014 - Imóvel: Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 
– 2 ° Cartório de Registro de Imóveis

COMUNICADO

Cadastro do Imóvel: Setor 14, Quadra 0067, Lotes 0898, 1000, 1100 e 1200.

Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis supracitados, 
e com base nos artigos 133, 134 e 184 do CTM – Lei Complementar 
224/2008, sendo:
“...Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo 
ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.”
“...Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;”
“...Art. 184 O lançamento do imposto será distinto, um para cada unidade autôno-
ma, ainda que contíguas ou vizinhas e de propriedade do mesmo contribuinte.”

Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 com data atualizada;
Cópia RG/CPF;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento dos imóveis, com as 
medidas perimetrais e área superficial;
ART recolhida por profissional habilitado.
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 30 de Julho de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Requerente: Prefeitura Municipal de Piracicaba
Proprietários: GLAUCIA CONCEIÇÃO MAYGTON BACCHIN
Assunto: Cadastro de Imóvel
Protocolo: 16689/2014 - Imóvel: Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 
– 2 ° Cartório de Registro de Imóveis

COMUNICADO

Cadastro do Imóvel: Setor 14, Quadra 0067, Lotes 0898, 1000, 1100 e 1200.

Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis supracitados, 
e com base nos artigos 133, 134 e 184 do CTM – Lei Complementar 
224/2008, sendo:
“...Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo 
ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.”
“...Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;”
“...Art. 184 O lançamento do imposto será distinto, um para cada unidade autôno-
ma, ainda que contíguas ou vizinhas e de propriedade do mesmo contribuinte.”

Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 com data atualizada;
Cópia RG/CPF;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento dos imóveis, com as 
medidas perimetrais e área superficial;
ART recolhida por profissional habilitado.
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados na Divisão de 
Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 30 de Julho de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Requerente: Prefeitura Municipal de Piracicaba
Proprietários: WILLIAN JOSÉ MAYGTON
Assunto: Cadastro de Imóvel
Protocolo: 16689/2014 - Imóvel: Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 
– 2 ° Cartório de Registro de Imóveis

COMUNICADO

Cadastro do Imóvel: Setor 14, Quadra 0067, Lotes 0898, 1000, 1100 e 1200.

Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis supracitados, 
e com base nos artigos 133, 134 e 184 do CTM – Lei Complementar 
224/2008, sendo:
“...Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.”
“...Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;”
“...Art. 184 O lançamento do imposto será distinto, um para cada unidade autôno-
ma, ainda que contíguas ou vizinhas e de propriedade do mesmo contribuinte.”

Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Transcrições 33781, 42693, 42694 e 42695 com data atualizada;
Cópia RG/CPF;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento dos imóveis, com as 
medidas perimetrais e área superficial;
ART recolhida por profissional habilitado.
Tais documentos, acima relacionados, deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233.
No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão de Cadastro Técnico 
através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 30 de Julho de 2020

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS 

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias
Nos dias 26 e 27 de setembro de 2020 estarão de Plantão as Farmácias e 
Drogarias localizadas no Grupo 01, obedecendo, obrigatoriamente, o horário 
das 8h as 20h, de conformidade com a Lei no. 3.264/90 e Decreto no. 5.354/90.

FARMÁCIA ENDEREÇO FONE
  
 CENTRO 
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 3433-8554
  
 BAIRRO ALTO 
Farmácia Vida & Saúde Rua XV de Novembro, 1.648 3432-6018
Drogaria Josimara-Alto Rua Santa Cruz, 501 3422-4025
  
 JARDIM ELITE/NOVA AMÉRICA 
Drogaria Conceição Rua Riachuelo, 2.632 3426-1377
  
 SÃO  JUDAS 
Pharmacia  Alquimia Rua Dona Eugênia, 1.839 3433-8032
  
 PAULISTA/PAULICÉIA 
Drogal Paulista Rua do Rosário, 2.646 3433-2837
Drogamar Avenida São Paulo, 391 3433-1692
Droga Nova Rua  Dr. Jorge  Pacheco Chaves, 2829 3434-1015
  
 JARAGUÁ 
Drogaria Jaraguá Avenida Madre Maria Teodora, 893 3422-8680
  
 VILA REZENDE/VILA INDUSTRIAL 
Droga Vila Avenida Rui Barbosa, 510 3421-3130
  
 SANTA TEREZINHA 
Drogaria Terminal R Corcovado, 1405  Loja 01 3425-1192

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

__________

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 26/09 a 02/10/2020

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.
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PIRACICABA, terça-feira, 22 de setembro de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2020

PROCESSO Nº 99.223/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos 

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 1.000.000 CP GLICLAZIDA em comprimidos de liberação prolongada de 30mg. R$ 0,28 R$ 280.000,00

Item 02 – Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

2 500.000 COM AMIODARONA, 200 MG. COMPRIMIDOS SULCADOS. R$ 0,5199 R$ 259.950,00

Item 02 - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

3 2.000.000 COM ATENOLOL, 50MG. R$ 0,032 R$ 64.000,00

10 800.000 COM FUROSEMIDA, 40 MG. R$ 0,035 R$ 28.000,00

Itens 03 e 10 - NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

4 2.500.000 COM BESILATO DE ANLODIPINO 5 MG, comprimido. R$ 0,0243 R$ 60.750,00

Item 04 - Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

5 2.500.000 COM CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDOS SULCADOS. R$ 0,023 R$ 57.500,00

6 2.500.000 COM CARVEDILOL 12,5MG, comprimido. R$ 0,12 R$ 300.000,00

7 750.000 COM CARVEDILOL 3,125MG, comprimido. R$ 0,085 R$ 63.750,00

18 1.500.000 COM PROPRANOLOL, 40 MG. R$ 0,03 R$ 45.000,00

Itens 05 ao 07 e 18 - Vitalsul Distribuidora de Medicamentos Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

9 1.000.000 COM ESPIRONOLACTONA 25MG, comprimido. R$ 0,155 R$ 155.000,00

Item 09 - Indmed Hospitalar Eireli.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 1.500.000 COM GLIBENCLAMIDA 5 MG. R$ 0,0198 R$ 29.700,00

Item 11 - Cirúrgica Santa Cruz Com. de Prod. Hosp. Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

12 1.000.000 CP GLICLAZIDA em comprimidos de liberação prolongada de 30mg. R$ 0,1138 R$ 113.800,00

Item 12 - Portal Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

14 5.000.000 COM HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMPRIMIDO SULCADO. R$ 0,012 R$ 60.000,00

Item 14 - Laboratório Teuto Brasileiro S/A.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço
Unitário Preço Total

15 9.500.000 COM LOSARTAN POTÁSSICO, COMPRIMIDO REVESTIDO 
DE 50MG. R$ 0,07 R $ 

665.000,00

Item 15 - Azulpharma distribuidora de Medicamentos LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2019

PROCESSO Nº 131.379/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço
Unitário Preço Total

19 80.000 COM VERAPAMIL, CLORIDRATO, 80 MG COMPRIMIDO RE-
VESTIDO. R$ 0,1109 R$ 8.872,00

Item 19 - Classmed – Produtos Hospitalares Eireli - EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 552/2019

PROCESSO Nº 123.639/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição
Preço
Unitário

Preço Total

01 7.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE RINGER COM LACTATO: em bolsa 
plástica flexível de 500ml, sistema fechado, estéril, apirogênica, 
atóxica, transparente, com graduação impressa na bolsa e não 
no rótulo, que permite aproximadamente 35% de adição de 
medicamentos, com dois pontos, um para adição de medicamentos 
(tubo de látex autovedável) e outro para conexão de equipo com 
membrana interna (tipo diafragma) de resistência adequada, com 
volume de 500ml.

R$ 2,29 R$ 16.030,00

3 100.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%: (solução 
fisiológica), estéril, apirogênica, atóxica, acondicionada em bolsa 
flexível transparente de sistema fechado, graduação impressa 
na bolsa e não no rótulo, que permite aproximadamente 35% de 
adição de medicamentos, com dois pontos, um para adição de 
medicamentos que permita perfuração por agulha com calibre 
mínimo de 0,8mm (tubo de látex autovedável) e outro para conexão 
de equipo com membrana interna (tipo diafragma) de resistência 
adequada, com volume de 250ml.

R$ 2,01 R$ 201.000,00

4 150.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%: (solução 
fisiológica), estéril, apirogênica, atóxica, acondicionada em bolsa 
flexível transparente sistema fechado, graduação impressa na bolsa 
e não no rótulo, que permite aproximadamente 35% de adição de 
medicamentos, com dois pontos, um para adição de medicamentos 
que permita perfuração por agulha com calibre mínimo de 0,8mm 
(tubo de látex autovedável) e outro para conexão de equipo com 
membrana interna (tipo diafragma) de resistência adequada, com 
volume de 500ml.

R$ 2,29 R$ 343.500,00

5 12.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE DEXTROSE OU GLICOSE Glicose 
A 5%: (solução glicosada), estéril, apirogênica, atóxica, sistema 
fechado, acondicionada em bolsa flexível, transparente, graduação 
impressa na bolsa e não no rótulo, que permite aproximadamente 
35% de adição de medicamentos, com dois pontos, um para adição 
de medicamentos (tubo de látex autovedável) e outro para conexão 
de equipo com membrana interna (tipo diafragma) de resistência 
adequada, com volume de 500ml.

R$ 2,44 R$ 29.280,00

6 20.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%: (solução 
fisiológica), estéril, apirogênica, atóxica, acondicionada em bolsa 
flexível transparente sistema fechado, graduação impressa na bolsa 
e não no rótulo, que permite aproximadamente 35% de adição de 
medicamentos, com dois pontos, um para adição de medicamentos 
que permita perfuração por agulha com calibre mínimo de 0,8mm 
(tubo de látex autovedável) e outro para conexão de equipo com 
membrana interna (tipo diafragma) de resistência adequada, com 
volume de 1000 ml.

R$ 3,38 R$ 67.600,00

Itens 01, 03, 04, 05 e 06 – Farma 2 Produtos para Saúde Ltda – EPP.
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PIRACICABA, terça-feira, 22 de setembro de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 552/2019

PROCESSO Nº 123.639/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 100.000 BOLSA

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO a 0,9% 
(solução fisiológica): estéril, apirogênica, atóxica, sistema fechado, 
acondicionada em bolsa flexível transparente, graduação impressa 
na bolsa e não no rótulo, que permite aproximadamente 35% de 
adição de medicamentos, com dois pontos, um para adição de 
medicamentos (tubo de látex autovedável) e outro para conexão 
de equipo com membrana interna (tipo diafragma) de resistência 
adequada, com volume de 100ml.

R$ 2,04 R$ 204.000,00

Item 02 – Classmed – Produtos Hospitalares Eireli - EPP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 703/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 549/2019

PROCESSO Nº 143.333/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 1.500 LATA

Fórmula infantil a base de proteínas lácteas, em pó, enriquecida com 
ferro, isenta de sacarose, indicado para lactentes a partir do 6º mês 
de vida, deverá conter prebioticos. Atende todas as recomendações 
do CODEX Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M.S. nº 977/1998. 
Lata com aproximadamente 400g.

R$ 20,00 R$ 30.000,00

02 4.000 LAT

LEITE com 400 GR (Fórmula infantil com ferro e prebióticos para 
crianças de 0 a 6 meses), Leite de vaca desnatado (fonte protéica), 
100% lactose ou 98% lactose associado a 2% maltodextrina (fonte de 
carboidrato), óleos vegetais (óleo ou oleína de palma, de canola, de 
milho ou de girassol), vitamina C, zinco, pantotenato de cálcio, vitamina 
A, sulfato de cobre, vitamina B6, vitamina B1, vitamina D3, vitamina 
B2, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12.

R$ 17,50 R$ 70.000,00

Itens 01 e 02 - LGM Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em Geral Eireli – EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 704/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 549/2019

PROCESSO Nº 143.333/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 800 KIL

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO com teor de gordura de 
acordo com a Portaria 146 do Ministério da Agricultura, enriquecido com 
FERRO e VITAMINAS, sem adição de açúcar. Embalagem individual 
(pacotes ou latas), contendo 400g a 1000g de leite.

R$ 18,40 R$ 14.720,00

Item 03 - Mercantil Paulista 250 EIRELI EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 548/2019

PROCESSO Nº 132.029/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 100.000 BIS DEXAMETASONA, CREME DERMATOLOGICO 0,1%, 10g. R$ 1,08 R$ 108.000,00

3 4.000 BIS
METRONIDAZOL 500mg/5g, GELÉIA VAGINAL, COM APLICADOR, 
50g.

R$ 4,087 R$ 16.348,00

4 18.000 BIS
NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G, CREME VAGINAL, BISNAGA 
80G + APLICADOR.

R$ 4,20 R$ 75.600,00

Itens 01, 03 e 04 - NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 548/2019

PROCESSO Nº 132.029/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

5 40.000 ENV SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, ENVELOPE C/ 27,9g. R$ 0,59 R$ 23.600,00

Item 05 - L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos EPP.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 160.000 COM AMINOFILINA: comprimido de 100 mg. R$ 0,065 R$ 10.400,00

7 4.500.000 COM ENALAPRIL, 10MG. R$ 0,0283 R$ 127.350,00

Itens 01 e 07 - Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

2 2.000.000 COM Atenolol 25mg. R$ 0,0373 R$ 74.600,00

Item 02 - Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

3 450.000 COM CINARIZINA: comprimido de 75 mg R$ 0,12 R$ 54.000,00

4 190.000 COM CLORETO DE POTASSIO 600mg. R$ 0,53 R$ 100.700,00

Itens 03 e 04 - Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

5 700.000 COM DEXCLORFENIRAMINA 2 MG. R$ 0,0615 R$ 43.050,00

9 1.800.000 COM NIMESULIDA 100mg comprimido. R$ 0,0439 R$ 79.020,00

12 2.200.000 COM

VITAMINAS DO COMPLEXO B - (TIAMINA (Vit B1), RIBOFLAVINA 
(Vit B2 ou G), PIRIDOXINA (Vit B6), NICOTINAMIDA (Vit B3 ou 
PP), PANTOTENATO DE CÁLCIO (Vit B5)), embalados em blister 
ou frascos contendo até 30 comprimidos.

R$ 0,034 R$ 74.800,00

Itens 05, 09 e 12 - Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

8 550.000 COM HIOSCINA: Butilbrometo de Escapolamina, 10 mg. R$ 0,435 R$ 239.250,00

Item 08 - Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 547/2019

PROCESSO Nº 139.779/2019
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de medicamentos.
Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 750.000 COM
SULFATO FERROSO, comprimido revestido contendo 40mg de 
ferro elementar.

R$ 0,035 R$ 26.250,00

Item 11 - NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda.
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A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a em-
presa Bellamed Produtos Hospitalares Eireli ME, de que foi emitida guia 
para pagamento de multa no valor de R$ 58,64 (cinquenta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), referente a aplicação de penalidade apurada 
em Processo Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 
134.161/2019, Pregão Eletrônico 539/2019, com vencimento em 30/10/2020.
 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
C A Teixeira Móveis - ME,  de que foi aplicada pena de multa de 1%, por dia 
de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo 
com os prazos estipulados, até o limite de 10 dias, ou seja, 10% sobre o 
item 06, referente ao Pregão Eletrônico 359/19. Abre-se vistas ao processo 
e prazo de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 31 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 33,60 (trinta e três reais e sessenta centavos), 
referente a aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 148.349/18, Pregão Eletrônico 
419/18, com vencimento em 30/10/2020. 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 10.980,00 (dez mil, novecentos e oitenta reais), 
referente a aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 17.287/18, Pregão Eletrônico 
17/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 12 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste,  notificar a empre-
sa Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos), 
referente a  aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 136.479/18, Pregão Eletrônico 
349/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 12 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Ismed Farmacêutica Eireli EPP,  de que foi emitida guia para pagamento 
de multa no valor de R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos), 
referente a aplicação de penalidade apurada em Processo Administrativo 
por descumprimento contratual, do Processo 136.479/18, Pregão Eletrônico 
349/18, com vencimento em 30/09/2020. 

Piracicaba, 21 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Medlu Comércio, Importação, Exportação e Distribuição Ltda,  de que foi 
emitida guia para pagamento de multa no valor de R$ 33,60 (trinta e três 
reais e sessenta centavos), referente a aplicação de penalidade apurada 
em Processo Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 
148.372/2018, Pregão Eletrônico 403/2018, com vencimento em 30/10/2020.

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Alberto Martins Vidigal ME, de que foi emitida guia para pagamento de multa 
no valor de R$ 1.760,40 (um mil, setecentos e sessenta reais e quarenta 
centavos), referente a aplicação de penalidade apurada em Processo 
Administrativo por descumprimento contratual, do Processo 80.367/2016, 
Pregão Presencial 167/2016, com vencimento em 30/10/2020.

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL

Contratada: MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI. – CNPJ 
nº 20.183.508/0001-80 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.002.202.
Código Ajuste nº 2020.000.001.041.
Contrato nº 1422/2020.
Proc. Admin.: nº 65.214/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 235/2020.
Objeto: Aquisição de pneus.
Valor: R$ 44.082,00 (Quarenta e quatro mil e oitenta e dois reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 21/09/2020.

Contratada: ROBSON MARCIO DE SOUZA 27000049812. – CNPJ nº 
36.646.709/0001-06 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.002.203.
Código Ajuste nº 2020.000.001.040.
Contrato nº 1421/2020.
Proc. Admin.: nº 74.491/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 263/2020.
Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos.
Valor: R$ 20.200,00 (Vinte mil e duzentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 21/09/2020.

Contratada: RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP. 
– CNPJ nº 14.190.945/0001-28 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2020.000.002.182.
Código Ajuste nº 2020.000.001.038.
Contrato nº 1420/2020.
Proc. Admin.: nº 52.544/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 226/2020.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 34.320,00 (Trinta e quatro mil, trezentos e vinte reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 21/09/2020.

Contratada: CIRÚRGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATERIAIS 
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES – SOCIEDADE LIMITADA. – CNPJ nº 
61.418.042/0001-31 (SAÚDE)
Contrato nº 1419/2020.
Proc. Admin.: nº 125.280/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
573/2019 (válida até 14/11/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 1.816,89 (Um mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e nove 
centavos).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 21/09/2020.

Contratada: MARCO ANTONIO SILVA NETO - ME. – CNPJ nº 
34.850.802/0001-02 (SEMAD)
Código Licitação nº 2020.000.000.181.
Código Ajuste nº 2020.000.001.037.
Contrato nº 1418/2020.
Proc. Admin.: nº 62.299/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 159/2020.
Objeto: Aquisição de álcool gel 70%.
Valor: R$ 18.480,00 (Dezoito mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 21/09/2020.

Contratada: COTAÇÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. – CNPJ nº 58.950.775/0001-08 (SAÚDE)
Contrato nº 1417/2020.
Proc. Admin.: nº 125.280/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
576/2019 (válida até 14/11/2020).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 3.252,00 (Três mil, duzentos e cinquenta e dois reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 21/09/2020.

Contratada: RODRIGUES CRUZ TELECOMUNICAÇÃO & ELETRICIDADE 
EIRELI. – CNPJ nº 61.836.565/0001-06 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1416/2020.
Proc. Admin.: nº 90.494/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 301/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
503/2019 (válida até 08/10/2020).
Objeto: Fornecimento de aparelho telefônico.
Valor: R$ 2.245,00 (Dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 21/09/2020.

Contratada: PATRICIA ROSSETO EXPERT RÁDIO SINAL ME. – CNPJ nº 
23.306.794/0001-11 (GUARDA CIVIL)
Código Licitação nº 2020.000.002.198.
Código Ajuste nº 2020.000.001.039.
Contrato nº 1408/2020.
Proc. Admin.: nº 50.367/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 234/2020.
Objeto: Aquisição de acessórios para rádio comunicação.
Valor: R$ 19.540,00 (Dezenove mil, quinhentos e quarenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 17/09/2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 27/2020
Reforma, melhorias, construção de alambrados e pintura em campos de 
areia e gramados
 
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante, 
tendo como participantes as empresas: TIAGO GOMES MEDEIROS ME; 
LAGOTELA EIRELI; S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI; 
COSTA & COSTA CONSTRUTORA LTDA; SPALLA ENGENHARIA EIRELI; 
G.A.G. CONSTRUTORA EIRELI; ZARA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI; PEMCEL PROJETOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA; PROJECON PROJETOS E CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA e CARRONE & CARRONE LTDA, delibera a Comissão por 
CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) TIAGO 
GOMES MEDEIROS ME – R$ 207.302,88; 2ª) ZARA ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI – R$ 212.477,44; 3ª) COSTA & COSTA CONSTRUTORA 
LTDA – R$ 218.684,64; 4ª) S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EI-
RELI – R$ 223.843,92; 5ª) CARRONE & CARRONE LTDA – R$ 226.468,29; 
6ª) LAGOTELA EIRELI – R$ 228.833,36; 7ª) PEMCEL PROJETOS DE EN-
GENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA – R$ 
249.303,17; 8ª) G.A.G. CONSTRUTORA EIRELI – R$ 251.014,75; 9ª) SPAL-
LA ENGENHARIA EIRELI – R$ 251.287,14; 10ª) PROJECON PROJETOS 
E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – R$ 259.746,75; e APROVAR, por propor 
menor preço, a empresa TIAGO GOMES MEDEIROS ME – R$ 207.302,88.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente 

 
 COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 31/2020
Execução de obras de infraestrutura – implantação de rede para drenagem 
de águas pluviais em via do Bairro Santa Terezinha

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que, 
após a análise do recurso interposto pela empresa INFRATECH ENGENHARIA 
LTDA, e com base no parecer exarado pela Procuradoria Geral opinando por 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, e decisão final do Sr. Prefeito Municipal, 
que deliberou por MANTER A DECISÃO proferida na data de 21/08/2020. 
     
Por fim, fica designada a abertura dos envelopes nº 2 – Propostas, das 
empresas habilitadas, para o dia 24/09/2020 às 14h, na Sala de Licitações 
desta Prefeitura.

Publique-se.
 

Piracicaba, 21 de setembro de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

ASSINATURA DE ATA
PREGÃO N.º 85/2020 - PROCESSO N.º 3316/2020

Em decorrência da licitação em epígrafe, a empresa PETROCAMP DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.684.965/0001-
76, na pessoa com poderes de representação deverá celebrar ajuste com o 
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, cujo objeto é o FORNECI-
MENTO DE ÓLEO DIESEL S500 AUTOMOTIVO PARA ABASTECIMENTO  
DOS VEÍCULOS DA FROTA DO SEMAE.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 23 a 24 de setembro de 2020.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregado

ASSINATURA DE ATA
PREGÃO N.º 85/2020 - PROCESSO N.º 3316/2020

Em decorrência da licitação em epígrafe, a empresa REDE SOL FUEL 
DISTRIBUIDORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.913.444/0001-43, 
na pessoa com poderes de representação deverá celebrar ajuste com o 
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, cujo objeto é o FORNECI-
MENTO DE GASOLINA COMUM TIPO “C” PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA DO SEMAE.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 23 a 24 de setembro de 2020.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 14 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na 
Lei de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregado
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CONTRATO N.º 69/2020
PREGÃO N.º 77/2020 - PROCESSO N.º 3049/2020

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: THP MOTORES ELÉTRICOS LTDA.
Objeto: fornecimento de 01 (um) motor elétrico trifásico de alto rendimento.
Prazo de entrega: 50 (cinquenta) dias.
Valor total: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).
Dotação 54 – Código Orçamentário 44905200 e Programa de Trabalho 
323190.1751200232.424 do exercício de 2020.
Empenho n.º 1327/2020.
Assinatura: 21/08/2020.

CONTRATO N.º 70/2020
PREGÃO N.º 80/2020 - PROCESSO N.º 3116/2020

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: INFRA CONEXÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto: fornecimento de materiais de pvc - tubos.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total R$ 18.990,00 (dezoito mil e novecentos e noventa reais).
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2020
Empenho n.º 1325/2020.
Assinatura: 26/08/2020.

CONTRATO N.º 71/2020
PREGÃO N.º 80/2020 - PROCESSO N.º 3116/2020

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou 
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: DANISAN MATERIAIS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS LTDA.
Objeto: fornecimento de materiais de pvc - tubos.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total R$ 5.882,10 (cinco mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dez 
centavos),
Dotação 15 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 
323120.1712200052.399 do exercício de 2020
Empenho n.º 1324/2020.
Assinatura: 26/08/2020.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2020/003502
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000086/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONEXÕES DE FERRO FUNDIDO

MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, Pregoeira, no uso das atribuições confe-
ridas pelo Ato n.º 1073, de 19 de dezembro de 2019, ADJUDICA  o Proce-
dimento Licitatório n.º  2020/003502,  Pregão Presencial n.º  000086/2020, 
à empresa conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP R$ 12.999,60

2 NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI - EPP R$ 11.896,50

3 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 1.753,75

4 LAFFERDU IND. E COMERCIO EM FERRO 
FUNDIDO EIRELI R$ 14.599,96

5 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 5.299,91

6 NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI - EPP R$ 38.247,46

7 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 39.989,26

8 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 8.499,96

9 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 3.529,95

10 D&F CASA - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME R$ 5.040,00

11 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 8.989,58

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 150.845,93

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de setembro de 2020

Maria Alice da Silva Santos
Pregoeira

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2020/003502
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000086/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONEXÕES DE FERRO FUNDIDO .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2020/003502,  Pregão Presencial n.º  000086/2020, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP R$ 12.999,60

2 NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI - EPP R$ 11.896,50

3 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 1.753,75

4 LAFFERDU IND. E COMERCIO EM FERRO 
FUNDIDO EIRELI R$ 14.599,96

5 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 5.299,91

6 NHANDERIO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS EIRELI - EPP R$ 38.247,46

7 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 39.989,26

8 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 8.499,96

9 GESTPLAN ENGENHARIA, HIDRÁULICA E 
SANEAMENTO LTDA - EPP R$ 3.529,95

10 D&F CASA - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME R$ 5.040,00

11 L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES ME R$ 8.989,58

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 150.845,93

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  17 de setembro 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2020/003428
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000087/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CHAVE ESTÁTICA DE PARTIDA E PARADA SUAVE (SOFT-STARTER) 
POTÊNCIA 520KW (700CV) .

MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, Pregoeira, no uso das atribuições confe-
ridas pelo Ato n.º 1073, de 19 de dezembro de 2019, ADJUDICA  o Proce-
dimento Licitatório n.º  2020/003428,  Pregão Presencial n.º  000087/2020, 
à empresa conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 THP MOTORES ELÉTRICOS LTDA. - EPP R$ 33.548,50

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 33.548,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 18 de setembro de 2020

Maria Alice da Silva Santos
Pregoeira

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2020/003428
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000087/2020
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CHAVE ESTÁTICA DE PARTIDA E PARADA SUAVE (SOFT-STARTER) 
POTÊNCIA 520KW (700CV) .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2020/003428,  Pregão Presencial n.º  000087/2020, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 THP MOTORES ELÉTRICOS LTDA. - EPP R$ 33.548,50

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 33.548,50

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  18 de setembro 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato de deferimento, que declarou inexigível a licitação, com 
fundamento do art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, estes termos:
Processo nº 0370/2020
Inexigibilidade de Licitação 
Objeto: Prêmio Aquisitivo Câmara de Vereadores do 47º Salão Internacional 
de Humor de Piracicaba
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Piracicaba
CONTRATADO: Dalcio Silas de Oliveira Machado
VALOR TOTAL: R$ 7.078,83 (Sete mil e setenta e oito reais e oitenta e 
três centavos).

Piracicaba, 22 de setembro de 2020.

Gilmar Rotta 
Presidente

CMM
Ata da Reunião Ordinária – Data: 10/08/2020

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e vinte, com início às dezoito 
horas e quinze minutos (18h15), em segunda chamada, com término ás 
vinte (20h00) horas, estiveram reunidas, via aplicativo remoto ZOON, as 
conselheiras: Teresinha de Jesus Altarugio, vice-presidente, na gestão que 
se encerra (2019/2020) do Conselho Municipal da Mulher - CMM, que 
presidiu, inicialmente, a reunião; Laura Maria Pires de Queiroz, secretária 
da presente reunião; Tatiana do P. L. Bonini, Elisabete Vicentin Vitti, Liliane 
Sartori, Lia Mara de Oliveira, Luana Bruzasco, Maria Conceição Moreira, 
Heliani Berlato dos Santos, Lorena Valim Reis de Santis, Daniela Meno-
chelli, Joseane Aparecida Delbaje Albino, Milena M. Felício Pandolfo, 
Cassia Tonin Del Tio, Dina Tanaka, Maria Christina Marton Corrêa Seifarth 
de Freitas (entrou ás 19h20). Convidadas: Aldelize Henrique do Nascimen-
to, Aracy Lovadini, Euclídia Fioravanti, Daniele Godoi, Karen Nalin, Lucia 
Santini (Proteção Especial de Assistência Social/SMADS) , Veridiana Ricci 
(CREAS/SMADS), Carolina Romani (Defensoria Pública do Estado de SP 
– Piracicaba), Vanessa Rossato (CRAM/SMADS), mais três pessoas que 
assistiram à reunião mas, não se identificaram. A vice-presidente Teresinha 
Altarugio abriu a reunião comunicando a formação do quórum para delibe-
rações;  Teresinha faz as saudações iniciais; A conselheira Maria Conceição 
Moreira (Tatá) sugere que se dispense a leitura da ata da reunião anterior 
já que todas as conselheiras a receberam; foi aprovado pela maioria; Lau-
ra fez o informe da próxima reunião do Grupo de Trabalho da Rede de 
Atendimento e Proteção a Mulher, que será realizada no dia 18/08/20, ás 
09h00, via aplicativo de videoconferência, Zoom; a conselheira Maria Con-
ceição Moreira informa que não foram encaminhados os ofícios convite para 
o Conselho Regional de Farmácia e Associação de Proprietários de Far-
mácia devido ao grande número de convidadas para falar sobre a Lei 
14.022/2020  e a eleição da Comissão Executiva; informou que foram 
emitidos os ofícios de 44 a 51; Após os informes foi iniciada a eleição para 
a Comissão Executiva; as conselheiras Maria Conceição Moreira (Tatá) e 
Lia Mara de Oliveira colocaram seus nomes à disposição para o cargo de 
Presidente do Conselho Municipal da Mulher – gestão 2020/2021; os votos 
foram os seguintes: Laura Queiroz, Tatiana Bonini, Heliani Berlato e a 
própria, votaram na Maria Conceição Moreira e as conselheiras Cássia Del 
Tio, Dina Tanaka, Liliane Sartori, Joseane Delbaje, Teresinha Altarugio, 
Daniela Menochelli (na ausência da titular do Sindicato dos Municipais), 
Lorena V. Reis – que declarou seu voto explicando sua decisão após a 
realização de uma reunião interna na SMADS e a própria elegeram  Lia 
Mara de Oliveira; portanto, por oito (08) votos a quatro (04) foi Lia Mara de 
Oliveira, eleita presidente do CMM, gestão 2020/2021, fazendo um discur-
so de agradecimento pela confiança e se propondo a unificar as conselhei-
ras através de um processo democrático; passou-se à eleição da vice-
-presidência; colocaram seus nomes a disposição Maria Conceição Morei-
ra (Tatá) e Daniela Menochelli; votaram na Maria Conceição (Tatá) Moreira 
a própria e as seguintes conselheiras: Laura Queiroz, Cássia Del Tio, Ta-
tiana Bonini, Joseane Delbaje, Heliani Berlato e Lorena V. Reis; votaram na 
Daniela Menochelli, a própria e as seguintes conselheiras: Dina Tanaka, 
Teresinha Altarugio, Lia Mara e Liliane Sartori. Portanto, com sete (07) 
votos contra cinco (05) foi eleita vice-presidente do CMM, gestão 2020/2021 
a conselheira Maria Conceição Moreira (Tatá Moreira). Laura Maria Pires 
de Queiroz colocou seu nome à disposição para o cargo de Secretária do 
CMM e por decisão unanime foi eleita; passou-se à discussão do fato da 
gestão anterior, presidida pela Carolina Angelelli, não ter enviado para 
aprovação do prefeito e emissão de decreto municipal as alterações na Lei 
de criação/instituição do Conselho Municipal da Mulher – LEI Nº 7.235, de 
14 de dezembro de 2011 e, não ter enviado para publicação no Diário 
Oficial do Município as alterações do Regimento Interno, aprovadas em 
plenário deste conselho, a votação da segunda secretária seria realizada 
e somente ratificada posteriormente a esses atos pela nova presidente e 
ratificada na primeira reunião; a conselheira Daniela Menochelli questionou 
se poderia todos os cargos da Comissão Executiva serem ocupados por 
conselheiras da sociedade Civil e, ainda, que questionariam sobre esse fato 
posteriormente; Teresinha Altarugio informou que não há nada no Regimen-
to sobre a necessidade do revezamento e a conselheira Laura informou 
que a também conselheira e Secretária Municipal de Ação Cultural e Turis-
mo havia entrado em contato via telefone e perguntado se o poder público 
poderia concorrer à presidência, quando aquela foi informada que não 
havia nenhum óbice a respeito, em relação a qualquer dos cargos da Co-
missão Executiva, ao contrário seria de grande importância o apoio e par-
ticipação do poder público neste sentido; após esse impasse a conselheira 
Cássia se dispôs a assumir, mesmo com as dificuldades que o cargo produz, 
somados as responsabilidades do trabalho diário como funcionária pública; 
logo na sequência a conselheira Dina Tanaka se colocou a disposição e foi 
eleita como 2ª Secretária no CMM, a ser ratificada na próxima reunião; 
Laura solicita à Dina Tanaka, secretária na gestão anterior, o material do 
CMM, que se encontra sob sua posse; a presidente eleita, Lia Mara, passou 
a presidir a reunião reiterando estar disposta a um trabalho em conjunto 
com todas as conselheiras; passou-se a discussão do segundo ponto da 
pauta, sobre a Lei 14.022/2020, de 6 de fevereiro de 2020 que altera a Lei 
nº 13.979 e dispõe sobre medidas de enfrentamento à violência doméstica 
e familiar contra a mulher e de enfrentamento à violência contra crianças, 
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adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência durante a emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coro-
navírus responsável pelo surto de 2019; foram convidadas para discutir esta 
Lei com as conselheiras as seguintes pessoas/entidades: a Sra. Fabiane 
Fischer, Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social que 
justificou ausência; e as respectivas Delegadas titular e adjunta  Dra. Mo-
nalisa Fernandes e Dra. Olívia, da Delegacia Especializada de Atendimen-
to á Mulher – DEAM, mais conhecida como DDM Piracicaba, as quais 
justificaram ausência devido a compromissos anteriormente assumidos; a 
Sra.  Lucia Santini, Coordenadora da Proteção Especial da SMADS: a Sra. 
Vanessa Rossato, Coordenadora do CRAM/SMADS e a Dra. Carolina 
Romani Brancalion - Defensora Coordenadora da Defensoria Pública do 
Estado de SP – Piracicaba; também veio para contribuir com essa discus-
são a Sra. Veridiana Ricci, Coordenadora dos Centros de Referência em 
Assistência Social/SMADS e que está presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS. A assistente social Lúcia Santini,  Coorde-
nadora do Departamento de Proteção Social Especial da SMADS inicia 
parabenizando a nova Comissão Executiva e desejando sucesso ao CMM 
nesta nova gestão; Lúcia  informa estar trabalhando, atualmente, na Secre-
taria de Assistência e Desenvolvimento Social e na direção do Departamen-
to de Proteção Social Especial, informando que lei 14.022/20 trata das 
violações de direitos da mulher, dos idosos e das pessoas com deficiência; 
continuando diz que a Secretaria de Assistência Social, na proteção espe-
cial e também na proteção básica manteve todos os serviços, exceto os 
serviços que eram feitos em grupos, para a proteção aos usuários e também 
dos profissionais, por conta da pandemia e de acordo com o Decreto Mu-
nicipal; criou-se alternativas de atendimento de grupo via online e os 
atendimentos individuais foram mantidos;  os serviços do CRAM foram 
ampliados e o atendimento via telefone e o atendimento de acolhimento 
também não pararam, apesar da pandemia, inclusive ocorreram alguns 
acolhimentos de mulheres que precisaram de medida protetiva; neste pe-
ríodo da pandemia a SMADS não alterou muito o seu trabalho, mas ampliou 
o atendimento telefônico; muitas vezes o próprio usuário prefere esse 
atendimento, exatamente por conta da pandemia; a lei 14.022 diz para 
priorizar esses atendimentos; Lúcia Santini encerra sua fala se colocando 
à disposição para as perguntas que as conselheiras queiram fazer;  Tere-
sinha Altarugio disse ter uma dúvida: se os B.O. ela  internet estão funcio-
nando; Lúcia diz que as delegadas poderiam responder com mais proprie-
dade, mas que a lei permite; Vanessa Rossato, coordenadora do CRAM, 
parabeniza a todas pela eleição e diz que os B.O. estão ocorrendo via on 
line e pelo menos com as mulheres atendidas pelo CRAM elas estão con-
seguindo fazer o registro da ocorrência e inclusive até as medidas protetivas 
e representações em alguns casos; a delegacia continua aberta e muitas 
mulheres preferem ir presencialmente, inclusive conseguem representar e 
solicitar a medida até presencialmente; Luana Bruzasco pergunta para 
Vanessa e para Lúcia se o serviço de assistência tem possibilitado o aces-
so as mulheres que não tem internet e precisam dos serviços para fazer o 
Boletim de Ocorrência em algum dos serviços de assistência presta tal 
serviço, usando os recursos públicos do CRAM, CRAS e CREAS? Vanes-
sa responde que as mulheres que estão em atendimento no CRAM, quan-
do elas não tem essa ferramenta  recebem suporte; Veridiana Ricci para-
beniza a nova mesa diretora e deseja bons trabalhos e com relação aos 
CREAS nesse período da pandemia não aconteceu nenhum caso de mulher 
que precisasse desse serviço de realizar o boletim de ocorrência; mas al-
gumas situações em relação a criança adolescente até o próprio acesso ao 
Defensor Público ele tem acontecido só de forma online, então o CREAS 
nesse momento tem tentado preencher o formulário que é solicitado porque 
as famílias não conseguem fazer devido à vulnerabilidade e fragilidade 
dessas famílias; o CREA, sendo um espaço de proteção e garantia de di-
reitos entende que neste momento garantir o acesso também garante di-
reitos, mesmo com dificuldades; menciona, ainda, a Defensoria Pública e 
as dificuldades enfrentadas pelo órgão; Lúcia Santini informa não estar no 
CRAS, mas discorre a acolhida que atende e orienta a mulher; diz que as 
assistentes sociais acionariam a Proteção Especial, que não tem sido 
buscado; fala, também, que os CRAS atende todas as situações de vulne-
rabilidade do território; a Dra. Carolina Romani informa que a Defensoria 
Pública, neste período da pandemia, só está atendendo de maneira remo-
ta, para casos urgentes, pelo site www.defensoria.sp.def.br e que entrando 
nos i te ( l ink :h t tps : / /www.defensor ia .sp .de f .b r /dpesp /Defau l t .
aspx?idPagina=6725);https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/
Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=2485&idModulo=5010), e tem, para 
facilitar o acesso, inclusive, por meio do- 0800 773 4340 e do whatsapp (11) 
9.4220-9995; mas o acesso é limitado, com problemas a serem resolvidos; 
isso vem de uma administração superior que vale para todas as unidades; 
a mesma continua dizendo que sua orientação, como coordenadora da 
unidade de Piracicaba, é para acioná-la quando houver alguma necessida-
de de urgência, por exemplo, se tem algum caso de violência, aplicação de 
medida protetiva; informa que a defensoria só está atuando em casos 
considerados urgentes e a princípio passa por uma avaliação financeira 
porque a defensoria só atende pessoas que não têm condições financeiras 
de contratar um advogado; os documentos são os mesmos solicitados no 
presencial; havendo violência contra a mulher, nos casos de divórcio, há 
pedido de afastamento do lar;  documentos serão solicitados e é necessá-
rio um mínimo de documentos para a propositura da ação, pois facilita no 
processo ter o endereço da parte contrária, se não tiver, será solicitado 
pesquisa por ofícios de praxe pois a citação pessoal é prioritária; em último 
caso a citação será por Edital; alimentos não se enquadram nos casos de 
urgência, pelo provimento do TJ, mas a Defensoria vem propondo, mesmo 
não havendo caso de violência doméstica; a Defensoria está aprimorando 
e aperfeiçoando o sistema remoto; mas no final de agosto ou começo de 
setembro, vão chegar linhas telefônicas novas a serem instaladas no com-
putador e um sistema de atendimento novo, possibilitando uma triagem 
remota, ampliando a atuação da Defensoria. A previsão é de que o atendi-
mento presencial venha ocorrer apenas para os mais vulneráveis; comple-
tou dizendo que sempre que for caso de violência doméstica é solicitado 
aos Defensores que deem uma atenção especial; Veridiana diz que nos 
casos citados dos CREAS são da vara da infância; Dra. Carolina diz que a 
Defensoria só dispensa a avaliação financeira para os casos criminais e 
nos casos de defesa de adolescentes; no demais casos precisa fazer a 
avaliação financeira; Veridiana informa que, respondendo ao questiona-
mento feito sobre a Lei 14.022,  os CREAS e os demais serviços estão se 
adequando porque são  serviços essenciais , não podem parar e não pa-
raram e, continuam se adequando para que a população seja o menos 
prejudicada possível, especialmente neste período da pandemia; Laura 
parabeniza pela articulação e aproximação dos serviços em rede que está 
sendo realizado entre os serviços da SMADS e Defensoria Pública; Dra. 
Carolina passa o e-mail para serem encaminhados os casos da rede de 
atendimento; a conselheira Maria Christina Marton entra na reunião infor-
mando que estava com problemas na conexão da internet; existe um 

questionamento sobre se a mulher que está em situação de violência do-
méstica precisa de avaliação financeira; a Dra. Carolina informa que na 
Defensoria existe uma divergência com relação a esta questão, pois se a 
mulher tem condições financeiras, não é um óbice à garantia de direitos e 
se ela pode contratar um advogado deve fazê-lo;  Vanessa fala sobre a 
questão de mulheres atendidas pelo CRAM quando há violência patrimonial 
e esta mulher não tem acesso a este patrimônio, quando preenche o for-
mulário acaba não sendo atendida; Dra. Carolina orienta que a Defensoria 
Estadual pede o preenchimento mas os defensores tem a orientação para 
computar não o patrimônio integral, mas sim metade do patrimônio e que 
neste caso o CRAM pode enviar um e-mail explicando a situação; Dra. 
Carolina levanta a questão que esteve em debate no caso de mulher idosa 
na elaboração de BO e solicitação de medida protetiva; Luana informa que 
com a alteração da lei deve ter a possibilidade de se fazer presencial; 
Luana diz que quando começou a elaboração de B.O. via internet não tinha 
a indicação de medida protetiva e mesmo sendo permitido, agora, ninguém 
do grupo soube informar se está acontecendo; Lia Mara questionou sobre 
como está acontecendo em Piracicaba, se o pedido on line chega aos órgãos 
competentes; Dra. Carolina diz que medida protetiva, segundo soube, só 
pessoalmente; a convidada Daniele Godoi fez um questionamento via bate 
papo e foi informado que já havia respondido; Lia Mara pergunta a Laura 
como está o Conselho do Idoso, se está ativo; Laura responde que tem 
conhecimento que não estão sendo feitas reuniões mas os encaminhamen-
tos sim; Lia Mara diz que o CMM devia se aproximar do Conselho do Idoso 
porque não se sabe as dificuldades que possam estar enfrentando; que 
CONDEF, também, é importante tendo em vista as pessoas com deficiência; 
Lorena disse que tem conversado com componentes do Conselho do Idoso 
e embora as reuniões não estejam acontecendo, o atendimento continua 
ativo, até pela troca de e-mails entre os membros; Laura pergunta se alguém 
mais tem algum questionamento a fazer sobre a Lei 14.022/2020; em caso 
negativo pede autorização à Presidente para passar para a próxima pauta, 
que foi concedida. A próxima pauta questiona as políticas públicas para 
mulheres; Dra. Maria Christina se desculpa pelo atraso e discorre sobre a 
elaboração da cartilha da Rede de Atendimento e Proteção a Mulher, infor-
mando que foram levantados todos os dados quanto ao atendimento no 
município, só não se sabe se estão funcionando no período pandemia; 
Lucia diz que na SMADS está tudo funcionando e que mesmo durante as 
exposições feitas hoje, tudo foi elencado; Lorena diz que tudo ficou bastan-
te claro, menos a questão da DDM, já que as representantes não puderam 
comparecer; Dra. Maria Christina diz que nada tendo a ser acrescentado, 
poder-se-ia passar para outro ponto da pauta. Lia Mara passa para a pró-
xima pauta, que questiona o formulário a serem feitos pelas conselheiras 
Luana e Heliani Berlato; Luana diz que não se lembra como seria feito e 
Dra. Maria Christina informa que ela e Heliani formulariam perguntas que 
seriam enviadas aos órgão públicos e coletivos para o devido levantamen-
to; a comissão formada iria colhendo e organizando as informações; Luana 
diz que precisa combinar com a Heliani para montar o formulário; Heliani 
informa que a Andressa convidou uma moça de Campinas para falar sobre 
uma pesquisa feita naquela cidade; diz que foram feitas reuniões mas o 
projeto não andou devido à complexidade e que demandava financiamen-
to; não sabe se a pesquisa a ser feita, levantada naquelas reuniões é a 
mesma do IPPLAP; Maria Christina diz que são dois planos: o de enfren-
tamento à violência contra a mulher e um plano de políticas públicas para 
mulheres; informa, ainda, que antes de fazer qualquer movimento, em face 
da publicação da Carolina Angelelli, de que já teria elaborado as perguntas 
e encaminhando-as ao poder público, pedir a essa que envie à presidência 
do Conselho o escopo do que foi enviado àqueles órgãos públicos, para 
que o Conselho não se veja fazendo um retrabalho; diz que não se sabe 
se a pesquisa é relacionada somente à violência contra a mulher ou se é 
mais abrangente; sugere que se questione a Carolina Angelelli ou, direta-
mente, o IPPLAP, para se sabe o que está sendo feito; Lia Mara se dispõe 
pegar com a Carolina Angelelli tudo que ela tiver de levantamento; Heliani 
diz, para fechar sua fala, que se sentiu desconfortável com o posicionamen-
to da presidência anterior citando, nominalmente, a Carolina Angelelli, di-
zendo que está, a princípio foi bem mas deixou a desejar enquanto líder de 
um time, trocar por, fragiliza seu período a frente da presidência do conse-
lho, por não se fazer um fechamento de seu mandato; a convidada Danie-
le Godoi pede a palavra e diz que resta surpreendida sobre o fato do 
Conselho não estar ao par da pesquisa, haja vista que o poder público 
contratou uma pesquisadora por conta da movimentação de todas – CMM, 
Rede de Atendimento à Mulher e coletivos de mulheres - informando ter 
feito contato com a pesquisadora, sugerindo seja esta convidada a fornecer 
dados ao Conselho e à Rede; informa que houve uma emenda da verea-
dora Nancy Thame que proporcionou dividendos para a elaboração da 
pesquisa; Maria Christina diz que concorda com o convite, bem como Lia 
Mara; Laura diz que a proprietária da empresa contratada fez contato, 
buscando telefones de diversos segmentos, no que foi atendida; quanto ao 
comparecimento à reunião, aquela disse que só o faria com o consentimen-
to do IPLAPP; Laura sugeriu convite através do IPLAPP; Luana disse que 
poderia ser questionado, ainda, como foi feita essa contratação, ou seja, 
quando foi publicado o edital, quais os termos constantes do mesmo, se 
teve mais concorrentes, dizendo que tais informações são importantes eis 
que o Conselho é órgão fiscalizador; Heliani diz que a empresária teria que 
ter procurado o Conselho, diante de um trabalho enorme já feito; Laura pede 
para Luana repetir a solicitação e é atendida nos seguintes termos, que no 
ofício conste o pedido de publicação do edital e como foi feita a contratação 
e os critérios exigidos da empresa para fazer a pesquisa;  Lia Mara pergun-
ta se há mais algum questionamento; Maria Christina pergunta a Laura se 
a empresária a procurou se dispondo comparecer à reunião ao que Laura 
respondeu que a teria convidado porque qualquer mulher pode participar 
da reunião como convidada; mencionou ainda a transparência pública no 
que foi avisada, pela empresária e pesquisadora Renata Mansur, que esta 
teria que ter autorização do IPLAPP ante uma cláusula de confidencialida-
de do contrato; Lorena disse que também passou alguns contatos para a 
Renata e a convidou a participar da reunião de hoje, pensando que aquela 
estaria presente, haja vista que disse à Renata da possibilidade do Conse-
lho ajudar na pesquisa; Laura diz que já conhecia a Renata devido a esta 
ter tido necessidade de algumas orientações, na época que a Laura presi-
dia o Conselho; Lia Mara diz que é mais fácil convocá-la, via ofício, Danie-
le Godoi diz que todas sabem como foi feita a contratação e a luta da ve-
readora Nancy para conseguir a destinação dos recursos financeiros para 
realização da pesquisa e que a pesquisadora contratada é quem deve 
discutir com o Conselho e com a rede, e o órgão responsável que é o 
IPLAPP, órgão contratador e não a pesquisadora, embora ela possa ser 
convidada, também, a fornecer alguns esclarecimentos; Veridiana Ricci, 
convidada, opina pela importância do convite para que o IPLAPP venha 
prestar as devidas informações, acompanhada e direcionada pelo Conselho 
e Rede, com participação de todos os órgãos relacionados ao tema; Lia 
Mara sugere ouvir primeiro a pesquisadora e o IPLAPP para depois chamar 

os outros Conselhos à cooperação; Laura diz que necessário chamar o 
IPLAPP e a empresa e; Luana diz ser necessário chamar o IPLAPP porque 
órgão contratador e o real responsável pela pesquisa; Lúcia Santini diz da 
importância da pesquisa, do olhar do Conselho e da participação da Assis-
tência Social e da Saúde, para qualificar a pesquisa, até porque mulheres 
devem ser ouvidas eis que existem as invisíveis; Lia Mara diz que seria 
mais fácil questionar a pesquisadora para, depois, chamar os outros Con-
selhos; Maria Christina disse que quem deve oferecer as explicações ne-
cessárias é o IPLAPP enquanto órgão público contratador e que esse órgão 
pode trazer a pesquisadora para a reunião; Laura ratifica da necessidade 
de convidar o IPLAPP e a empresa responsável pela pesquisa, no que foi 
secundada por diversas conselheiras; Luana reitera a fala anterior, quanto 
à presença do IPLAPP; Maria Christina diz que, segundo seu entendimen-
to, o IPLAPP como órgão responsável pela contratação, acionou a Carolina 
Angelelli e esta direcionou a pesquisa; esta lembra, também, a fala da 
Heliani quanto ao fato do Conselho ser um órgão colegiado e isto não ter 
sido respeitado pela gestão anterior quando informou ter “varado a noite” 
para a devida formulação da pesquisa; lembrou que o Conselho é formado 
por um grupo de mulheres que abrange o setor público e a sociedade civil 
e, portanto, com diversos olhares; disse ainda que a Carolina, enquanto 
presidente, tem legitimidade  para representar o Conselho mas a pesquisa 
é muito complexa e precisa de muitos olhares distintos que uma pessoa só 
não tem; reiterou sejam convidados o IPLAPP e a pesquisadora para que 
o Conselho se aproprie do que foi pedido, podendo estar tudo legal; mesmo 
assim o Conselho pode trazer alguma contribuição, existindo alguma falha, 
até porque pode ser trazida uma pesquisa que não contemple todas as 
necessidade e seria, então, desperdício de dinheiro público; Laura pede a 
palavra para explicar como surgiu a ideia dessa pesquisa, dizendo que 
houve uma reunião com o presidente do IPPLAP, com a participação e 
solicitação dos coletivos Marias de Luta, Promotoras Legais Populares que, 
juntamente com o Conselho Municipal da Mulher, entidades representadas 
por Pâmela e Aldelize, e a presença da Procuradora Especial da Mulher, 
vereadora Nancy Thame quem elaborou a emenda destinando R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais) para realização da pesquisa de dados da vio-
lência contra a mulher; disse da reunião da Carolina Angelelli com o Pre-
feito e com o presidente do IPLAPP; Lia Mara confirma sejam os convites 
feitos ao IPLAPP e à empresa, ressaltando que a história deva ser preser-
vada, enfatizando a luta das Marias de Luta e das PLPs; Heliani pede para 
perguntar ao presidente do IPLAPP se ele recebeu algum material do 
Conselho, já que havia um pré-projeto fruto de diversas reuniões de uma 
Comissão da Rede; Laura sugere que tais questionamentos sejam feitos 
no decorrer da próxima reunião; Lúcia Santini diz que é mais plausível 
enviar, já no ofício, os questionamentos necessários para que as respostas 
possam ser trazidas; Laura avisa sobre o tempo para o encerramento da 
reunião e Maria Christina diz que a próxima pauta seria a formação do 
grupo de trabalho, mas que tal se deva dar após a próxima reunião. Lia 
Mara pergunta se pode encerrar e todas concordam. Nada mais tendo a 
relatar, encerro esta ata.

Laura Maria Pires de Queiroz Lia Mara de Oliveira
Secretária Presidente 

Presentes:
1. Daniela Menochelli: Sindicato dos Municipais;
2. Heliani Berlato dos Santos: SINCOMÉRCIO;
3. Laura Maria Pires de Queiroz: Clube Coronel Barbosa;
4. Lia Mara de Oliveira: Casa do Hip Hop;
5. Luana Bruzasco de Oliveira: Casa do Hip Hop;
6. Maria Conceição Moreira: Associação dos Moradores do Bairro Piraci-
camirim e Adjacências;
7. Maria Christina Marton Corrêa Seifarth de Freitas (19h20): Associação 
dos Moradores do Bairro Piracicamirim e Adjacências;
8. Teresinha de Jesus Altarugio: SINDIBAN;
9. Elisabete Vicentin Vitti: Secretaria Municipal de Saúde;
10. Tatiana do P. L. Bonini: Secretaria Municipal de Saúde;
11. Joseane Aparecida Delbaje Albino: Secretaria Municipal de Educação;
12. Milena M. Felício Pandolfo: Secretaria Municipal de Educação;
13. Liliane Roberta Sartori: Secretaria Municipal de Trabalho e Renda 
(SEMTRE);
14. Lorena Valim Reis de Santis: Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SMADS);
15. Cassia Tonin Del Tio: Fundo Social de Solidariedade;
16. Dina Tanaka: Secretaria Municipal de Ação Cultural e Turismo (SEMAC-
TUR).

Convidadas: 
1. Aldelize Henrique do Nascimento: Sociedade Civil;
2. Aracy Lovadini: Sociedade Civil;
3. Carolina Romani: Coordenadora da Defensoria Pública de Piracicaba;
4. Daniele Godoi: Coletivo PLPs - Promotoras Legal Popular;
5. Euclídia Fioravanti: Sociedade Civil;
6. Karen Nalin: Coletivo Feminista e Anti-Facista Marias de Luta;
7. Lucia Santini: Coordenadora da Proteção Especial (SMADS);
8. Veridiana Ricci: Coordenadora dos CREAS (SMADS);
9. Vanessa Rossato: Coordenadora do CRAM (SMADS);

LICENÇAS
HIGHTECHSEALS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES LTDA Torna 
público que recebeu da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente de Piracicaba de forma concomitante a Licença Prévia, Instala-
ção e Operação Nº 2020 - 033689 para atividade de fabricação de outras 
máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, 
peças e acessórios, localizado na Rua Antonio Degaspari, 1225, Portão I, 
bairro Água Santa, Piracicaba S/P, CEP 13.413-652.

VED SYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO DE VEDACOES HIDRAULICAS 
LTDA Torna público que recebeu da SEDEMA - Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba de forma concomitante a Licença 
Prévia, Instalação e Operação Nº 2020 - 033690 para atividade de fabrica-
ção de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados 
anteriormente, peças e acessórios, localizado na Rua Antonio Degaspari, 
1225, bairro Água Santa, Piracicaba S/P, CEP 13.413-652.
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PIRACICABA, terça-feira, 22 de setembro de 2020

ASSOCIAÇÃO
LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
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